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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 
CNPJ NV: 01.612.599/0001-87 

LEI NR 310/2024 Nova Santa Rita/PI, 07 de agosto de 2024. 

Autoriza o Executivo Municipal a Celebrar a cordo com a 
Equa torial Piou/ S.A. para quitar divida decorrente do 
consumo d e energia elétrica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, ESTADO DO PIAUÍ, no u so d e su as atribuições legais, 
com fu lcro no art. 24, inciso IX, conco m itante com o art. 58 , inciso XXXII, ambos d a Lei Orgãnlca 
Municip a l, faz sab e r que a Câmara Municipal aprovou e e u sanciono a seguinte Le i : 

Art. 1 . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a e f e tuar o parcelamento do d é bito decorrente 
do uso de e ne rgia e létrica com a Equator ia l Piauí Distr-lbu ldora de Energia S.A ., nos moldes da 
proposta que segu e como anexo a est e projeto d e le i. 

Art. 2 . O valor do débito do Município de Nova Sant a Rita-PI, que ora se autori za o parcelamento é 
de R$ 1 .277.841;25 (um milhã o; duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e quarenta e um rea is e 
vinte e cinco centavos). 

Art. 3. O d é bito será quitado d a seguinte forma : 
1- Será pago uma entrad a no valor d e R$ 127.784,13 (cento e vinte e sete mil, setecentos e o itenta 
e quatro reais e treze centavos), dividida e m 02 (duas) parcelas : 

a) 11 Pa rcela no Va lor de R$ 70.000,00 (se tenta mil reais) ; 
b) 2Q Parcela no valor de R$ 57.784,13 (cinquenta e sete mil, setecentos e o itenta e quatro 

reais e treze centavos); 
li - O valor remanescente será p ago em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, cada uma no valor d e 
R$ 14.568,44 (quatorze mil, quinhentos e sessenta e o ito reais e quarenta e quatro centavos), a ser 
pago j untame nte com as faturas agrupadas m e nsais. 

Art. 4 . A t axa de j uros que incidirá sobre o d é bito pa rce lado será O, 75% (zero vírgula setenta e cinco 
por cento), ao mês. 
§ l Q O valor d as parcelas a serem quitad as d everá ser lan çado e m débito automático na conta 
vinculada ao FPM. 
§ z g A s parcelas de pagamento do saldo remanescente deverão ser ad i mplidas sempre no dia 30 
(trinta ) ou no v e ncim e nto ajustado d as faturas coletivas d e cada m ês. 

Art. s. As despesas decorre ntes da presente lei corre rão a conta das dotações consignad as no 
Orçame nto v igente, suplementadas se n ecessá rio . 
Parágrafo único. Para os exercícios subseq ue ntes, o Município o briga -se p e la assunção d a dívida, 
be m como, a incluir anualmente dotações pró prias no Orçame nto Municipal pa ra o atendime nto das 
obrigações de pagam e nto. 

Art. 6. Esta lei entra em vigor n a data d a sua publicação, r evogando as disposições e m contr ár io. 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ nº: 01 .612.599/0001-87 

Pregão Eletrónico n• 0 1012023 
Proceno Adm. n" 042/2023 

F LS. W __ _ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 9 069/2023 
ORIGINÁRIO DO PREGÃO ELETRÔNICO N R 010/2023 

CONTRATO N 2 : 069/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNI CO N • 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9 0 42/20 23 
OBIETO: O p resente T ermo Aditivo tem como objetivo o a umento em 25% (vinte e cinco 
inteiros por cento) nos quantitativos d os ite n s d o L ote III - M ateria l Hospital ar e Lote IV -
M aterial Odonto l ógi co d o Contrato n Q 069/2023, originário do P regão E l etrônico ng 

010/2 0 23, que tem como OBJETO: " Contratação de e mpresa especializada no 
fornecimento de Testes R á pidos, Medicamentos para Fannácla Básica, M aterial 
Hospitalar, M aterial Odontológico, Medicamentos Injetáveis e Medicamentos 
Psicotrópicos em atendimento às necessidades do município de Nova Santa R ita/PI". 
em atendime nto as demandas d a Secretari a Municipal de Saúde d e Nova Sa n ta Ri ta/PI, e m 
con formid ada com a L e i Federal n Q 14.133/21. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA-PI. 
CONTRATADA: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 30.249.069/0001-14 
VALOR: Os qua ntitativos dos i t ens do Lote III - M a t e ria l H ospitalar e do Lote IV - M aterial 
Odontológico, estipulados na Cláusula Quarta do Contrato Original ficam majorados em 

25% (vinte e cinco inteiros por cento) . O v a l or do Contrato Origina l que e r a d e R$ 

273.000,00 (du zentos e setenta e trê s mil reais) para o Lote III - M a t e r ia l Hospita la r e R$ 

185.000,00 ( cento e oitenta e cin co mil rea is ) para o Lote IV - Mate rial Odontológico, ficam 

m ajorados e m R$ 68.237,07 (sessenta e o ito mil e duzentos e trinta e set e r eai s e set e 
centavos) para o Lote IH - M a teria l H ospitalar e R$ 46.207,74 (quarenta e seis m il e 

duze n tos e set e reats e seten ta e quatro centavos) para o Lote JV - Materia l Odontológico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n • . 14.133/21 e demais normas pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: Orçame nto Ge ral do Município (500 - R ECURSOS NÃO VINCULADOS 

/ 600 - SAÚDE - CU STEIO / 621 - SAÚDE - ESTADO). 
ELEMENTO DE DESPESA, 33.90 .30 - MATERIAL DE CONSUMO 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO AO CONTRATO: 22 d e Julho de 2024. 

N ova Santa Rita- PI, 22 d e julho d e 2024. 
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Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n• 480-Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 • CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E-mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmai l.com 

PORTARIA GP Nº 76 /2024 Novo Oriente do Piauí/PI, 07 de agosto 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. 
Francisco Afonso Ribeiro Sobreira, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 37, Inciso II 
da CF/88 e a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - DESIGNAR o Servidor Sr. JOAO DA COSTA MUNIZ FILHO, 

brasileiro, piauiense, solteiro, residente e domiciliado na RUA JUAREZ ANDRADE 

VELOSO, Nº 88, PIÇARREIRA, Valença do Piauí, portador da Cédula de Identidade nº 

7.543.345 e CPF nº 365.342.518-25, Aux. Adm. I do Município de Novo Oriente do Piauí, para 

exercer suas atribuições na 203 V ARA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ em Valença 

do Piauí-PI, confonne parceria entre as partes, pelo prazo de 01 (um) ano a contar do dia 08 de 

agosto de 2024. 

Art. 2. º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI, 07 de agosto de 2024. 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 
Prefeito Municipal 

CPF: 273.827.963-53 
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nl 480-Centro- Novo Oriente do Piauí-PI-CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 • CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E-mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmai l.com 

Esta Portaria foi enumerada e publicada aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e quatro. 
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